
28) Ilha de Guam;
29) Guiana;
30) Honduras;
31) Hong Kong;
32) Jamaica;
33) Jordânia;
34) Ilhas Keslim;
35) Ilha de Kiribati;
36) Koweit;
37) Labuán;
38) Líbano;
39) Libéria;
40) Liechtenstein;
41) Luxemburgo, apenas no que respeita às socie-

dades holding no sentido da legislação luxem-
burguesa que se rege pela Lei de 31 de Julho
de 1929 e pela Decisão Grã-Ducal de 17 de
Dezembro de 1938;

42) Ilhas Maldivas;
43) Ilha de Man;
44) Ilhas Marianas do Norte;
45) Ilhas Marshall;
46) Maurícias;
47) Mónaco;
48) Monserrate;
49) Nauru;
50) Ilhas Natal;
51) Ilha de Niue;
52) Ilha Norfolk;
53) Sultanato de Oman;
54) Ilhas Pacífico;
55) Ilhas Palau;
56) Panamá;
57) Ilha de Pitcairn;
58) Polinésia Francesa;
59) Porto Rico;
60) Quatar;
61) Ilhas Salomão;
62) Samoa Americana;
63) Samoa Ocidental;
64) Ilha de Santa Helena;
65) Santa Lúcia;
66) São Cristóvão e Nevis;
67) São Marino;
68) Ilha de São Pedro e Miguelon;
69) São Vicente e Grenadinas;
70) Seychelles;
71) Suazilândia;
72) Ilhas Svalbard;
73) Ilha de Tokelau;
74) Tonga;
75) Trinidad e Tobago;
76) Ilha Tristão da Cunha;
77) Ilhas Turks e Caicos;
78) Ilha Tuvalu;
79) Uruguai;
80) República de Vanuatu;
81) Ilhas Virgens Britânicas;
82) Ilhas Virgens dos Estados Unidos da América;
83) República Árabe do Yémen.

2.o A lista constante do número anterior substitui,
para todos os efeitos, a lista aprovada pela Portaria
n.o 377-B/94, de 15 de Junho, com as alterações intro-
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 1272/2001

de 9 de Novembro

A luta contra a evasão e fraude internacionais passa
também pela adopção de medidas defensivas, tradicio-
nalmente designadas por «medidas anti-abuso», tradu-
zidas em práticas restritivas no âmbito dos impostos
sobre o rendimento, benefícios fiscais e imposto do selo,
que têm como alvo operações realizadas com entidades
localizadas em países, territórios ou regiões qualificados
como «paraísos fiscais» ou sujeitos a regimes de tri-
butação privilegiada.

Tendo em conta as dificuldades em definir «paraíso
fiscal» ou «regime fiscal claramente mais favorável», o
legislador nacional, na esteira das orientações seguidas
por outros ordenamentos jurídico-fiscais, optou, nuns
casos, por razões de segurança jurídica, pelo sistema
de enumeração casuística e, noutros, por um sistema
misto, estando, no entanto, ciente que tais soluções obri-
gam a revisões periódicas dos países, territórios ou
regiões que figuram na lista.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos

termos do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 88/94,
de 2 de Abril, o seguinte:

1.o Para todos os efeitos previstos na lei, designa-
damente no n.o 2 do artigo 59.o, no n.o 3 e na alínea c)
do n.o 7 do artigo 60.o do Código do IRC, na alínea b)
do n.o 2 do artigo 26.o do EBF, no artigo 6.o do Código
do Imposto do Selo, no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 88/94, de 2 de Abril, e no n.o 4 do artigo 2.o e
no n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 219/2001, de
4 de Agosto, a lista dos países, territórios e regiões com
regimes de tributação privilegiada, claramente mais
favoráveis, é a seguinte:

1) Andorra;
2) Anguilla;
3) Antígua e Barbuda;
4) Antilhas Holandesas;
5) Aruba;
6) Ascensão;
7) Bahamas;
8) Bahrain;
9) Barbados;

10) Belize;
11) Ilhas Bermudas;
12) Bolívia;
13) Brunei;
14) Ilhas do Canal (Alderney, Guernesey, Jersey,

Great Stark, Herm, Little Sark, Brechou, Jet-
hou e Lihou);

15) Ilhas Cayman;
16) Ilhas Cocos e Kelling;
17) Chipre;
18) Ilhas Cook;
19) Costa Rica;
20) Djibouti;
21) Dominica;
22) Emiratos Árabes Unidos;
23) Ilhas Falkland ou Malvinas;
24) Ilhas Fiji;
25) Gâmbia;
26) Grenada;
27) Gibraltar;
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duzidas pela Portaria n.o 268/96, de 19 de Julho, não
sendo aplicável a restrição decorrente do disposto no
n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-lei n.o 88/94, de 2 de
Abril, quando as entidades residentes nos países, ter-
ritórios ou regiões indicados forem bancos centrais ou
agências de natureza governamental.

3.o É revogada a Portaria n.o 377-B/94, de 15 de
Junho.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 27 de Setembro de 2001.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Cultura

Decreto Regulamentar Regional n.o 14/2001/A

A Inspecção Regional do Trabalho (IRT) regula-se
por estatuto próprio, fixado nos Decretos Regulamen-
tares Regionais n.os 13/85/A e 18/90/A, de 22 de Agosto,
e de 23 de Maio, respectivamente, estatuto esse que
carece de ser alterado, uma vez que os diplomas supra-
-referidos se encontram manifestamente desajustados
com a realidade.

A IRT, a par de outros sistemas inspectivos, desem-
penha uma função indispensável na regularização de
aspectos essenciais do mercado de trabalho e contribui
para realizar a responsabilidade da Região de assegurar
a concorrência económica equilibrada entre as empre-
sas. No actual contexto do mercado de trabalho, jus-
tifica-se o reforço dos seus poderes, para que seja mais
efectivo o resultado da sua acção essencialmente no
domínio da promoção dos direitos dos trabalhadores
e da melhoria das condições de trabalho, nomeadamente
o direito fundamental à segurança, higiene e saúde no
trabalho.

A IRT prossegue os objectivos e princípios consa-
grados em instrumentos normativos da Organização
Internacional do Trabalho, ratificados por Portugal, con-
cretamente a Convenção n.o 81, sobre a inspecção do
trabalho na indústria e no comércio, a Convenção
n.o 129, sobre a inspecção do trabalho na agricultura,
e a Convenção n.o 155, sobre a segurança e saúde dos
trabalhadores.

De acordo com estes princípios da Organização Inter-
nacional do Trabalho, a IRT está directamente depen-
dente do Secretário Regional competente em matéria
laboral e organiza-se como um serviço de promoção
da acção inspectiva, tendo em conta a relevância dos
valores sociais a proteger, para o que se torna igualmente
necessário incentivar a colaboração com outros sistemas
de inspecção, por forma a potenciar sinergias e aumentar
a utilidade social da actividade destas instituições.

O projecto correspondente ao presente diploma foi
submetido a apreciação das associações sindicais da
Administração Pública.

Assim, tendo em conta o disposto no n.o 3 do artigo 4.o
do Decreto Regulamentar Regional n.o 11/98/A, de 5 de
Maio:

Nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-

res e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o Governo
Regional decreta o seguinte :

ESTATUTOS DA INSPECÇÃO REGIONAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I

Inspecção Regional do Trabalho

Artigo 1.o

Inspecção Regional do Trabalho

1 — A Inspecção Regional do Trabalho é um serviço
de acompanhamento e de controlo do cumprimento das
normas relativas às condições de trabalho, emprego,
desemprego e pagamento das contribuições para o sis-
tema de segurança social.

2 — A Inspecção Regional do Trabalho desenvolve
a sua acção no âmbito de poderes de autoridade pública,
tendo em vista a promoção da melhoria das condições
de trabalho, de acordo com os princípios das Convenções
n.os 81, 129 e 155 da Organização Internacional do
Trabalho.

3 — A Inspecção Regional do Trabalho está sujeita
à tutela do Secretário Regional competente em matéria
laboral.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — A Inspecção Regional do Trabalho exerce a sua
acção na Região Autónoma dos Açores, em empresas,
qualquer que seja a sua forma ou natureza jurídica, de
todos os sectores de actividade, seja qual for o regime
aplicável aos respectivos trabalhadores, bem como
quaisquer locais em que se verifique a prestação de tra-
balho ou em relação aos quais haja indícios fundamen-
tados dessa prestação.

2 — A Inspecção Regional do Trabalho promove e
controla o cumprimento da legislação relativa à segu-
rança, higiene e saúde no trabalho nos serviços e orga-
nismos da administração pública regional, directa e
indirecta, e local, incluindo os institutos públicos nas
modalidades de serviços personalizados ou de fundos
públicos.

Artigo 3.o

Competências da Inspecção Regional do Trabalho

1 — Compete à Inspecção Regional do Trabalho:

a) Promover e controlar o cumprimento das dis-
posições legais, regulamentares e convencionais
respeitantes às condições de trabalho, designa-
damente as relativas à segurança, higiene e
saúde no trabalho;

b) Sugerir as medidas adequadas em caso de falta
ou inadequação de normas legais ou regula-
mentares.

2 — Compete ainda à Inspecção Regional do Tra-
balho:

a) Promover e controlar o cumprimento das nor-
mas relativas ao apoio ao emprego e à protecção
no desemprego, bem como ao pagamento das


